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?ODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo NQ 
Campo Mourão,_£)...9..LQ5M.Horaslijil 

Senhor Presidente, 

Nos termos da legislação em vigor registramos a seguinte Súmula: 

"INSTITUI NORMAS DEFININDO OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA 
CONSTRUÇÃO DE PORTAIS TEMÁTICOS NO MUNICÍPIO DE CAMPO 
MOURÃO". 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Vereador Edson Silva de Lima 
Presidente do Poder Legislativo 
Nesta. 
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735/2006 — 12/04 — INDICAÇÃO - Paulo César Stanziola — IMPLANTAÇÃO DE 
PORTAIS DE BOAS-VINDAS EM TODAS AS ENTRADAS NA CIDADE. 


	Page 1
	Page 2

